


5 - Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

5 - Valor Total (R$):
  -

Observação: caso o espaço não seja suficiente para as propostas, utilizar novo formulário.

Critério de seleção dos fornecedores de acordo com o objeto, finalidade, objetivo e avaliação das propostas
apresentadas - Menor Preço

FORNECEDOR(es) SELECIONADO(s)

1 - Fornecedor (Nome/Razão Social):
  MIZAEL DO CARMO SANTOS

1 - Endereço:
  Rua luiz Viana Filho, 49, Jd Caraípe

1 - CPF/CNPJ:
  29739150000101

1 - Valor (R$):
  4.800,00

2 - Fornecedor (Nome/Razão Social):
  -

2 - Endereço:
  -

2 - CPF/CNPJ:
  -

2 - Valor (R$):
  -

3 - Fornecedor (Nome/Razão Social):
  -

3 - Endereço:
  -

3 - CPF/CNPJ:
  -

3 - Valor (R$):
  -

4 - Fornecedor (Nome/Razão Social):
  -

4 - Endereço:
  -

4 - CPF/CNPJ:
  -

4 - Valor (R$):
  -

5 - Fornecedor (Nome/Razão Social):
  -
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5 - Endereço:
  -

5 - CPF/CNPJ:
  -

5 - Valor (R$):
  -

Anexar: 
1 - Certidões - prova de regularidade do fornecedor escolhido, conforme descritas na base de conhecimento

2 - Minuta padrão do Contrato - Contrato preenchido com as informações orçamentárias (Código da Unidade
Gestora, deverá ser verificado na Base de Conhecimento)

3 - Procedimento Padrão do Contrato (Disponível da Base de Conhecimento)

FISCAIS DO CONTRATO

Fiscal

Nome completo:
  MARCOS CESAR SILVA SANTOS

Matrícula:
  353467

Suplente

Nome completo (suplente):
  FERNANDA DA SILVA LEÔNCIO

Matrícula (suplente):
  352579

Responsável pela Unidade Executora:
  MOISÉS GUARNIERI DOS SANTOS

Fundamentação Legal: Art. 59 Inciso II: DA DISPENSA

Art. 59 - É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto para compras e serviços que
não sejam de engenharia, na modalidade de convite, e para alienações.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Silva Santos em 27/06/2023, às
10:51, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do
Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0705336 e o código CRC C9FCE4CD.
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Comunicação Interna nº 10 / TEIXEIRA FREITAS - APOIO ADM - PROMOTORIA REGIONAL

Em 27 de junho de 2023.

De: Promotoria de Justiça Regional de Teixeira de Freitas

Para: Superintendência

Assunto: Dispensa de licitação para execução do serviço de jardinagem

 

Senhor Superintendente,

 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria, conforme solicitação SEI
19.09.01148.0015650/2023-52, versando sobre dispensa de licitação para contratação de Jardinagem, por meio de sistema eletrônico de
monitoramento, para esta sede Regional.

Informo que não houve mais interessados em participar da presente dispensa de licitação, em virtude disso, só estar sendo encaminhado um
orçamento.

Outrossim, usamos do ensejo para indicar os servidores Marcos Cesar Silva Santos matrícula 353.467 e Fernanda da Silva Leôncio Dias,
matrícula 352.579, para exercerem, respectivamente, as atribuições de fiscal e suplente da contratação sob comento.

Assim, fico no aguardo da análise do referido expediente para eventuais correções ou, estando tudo nos conformes, solicito sua publicação no
diário oficial.

No ensejo, renovo protestos de elevada estima e consideração.

 

 

Teixeira de Freitas/BA, 27 de junho de 2022.
 

MARCOS CESAR SILVA SANTOS
Gerente Administrativo Regional

Promotoria de Justiça Regional de Teixeira de Freitas

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Silva Santos em 27/06/2023, às 10:54, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0705338 e o código CRC 06832D22.

19.09.01148.0015650/2023-52 0705338v1
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ATESTADO

Certifico e dou fé que não localizei nenhuma outra empresa interessada em prestar o serviço de jardinagem conforme especificado no contrato
padrão no interior das instalação do Ministério Público de Teixeira de Freitas.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Silva Santos em 27/06/2023, às 16:20, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0705949 e o código CRC 4368FCB2.

19.09.01148.0015650/2023-52 0705949v2
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS
   SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
   AV. MARECHAL CASTELO BRANCO, 145, CENTRO, CEP: 45985160 
   CNPJ: 13650403000128 TELEFONE: 7330110300 

 

 

  Certidão Negativa de Debitos  

 
INFORMAÇÕES PROTEGIDAS POR SIGILO FISCAL

Nº. 17540/2023

 
 

  CÓD. CONTRIBUINTE:  294902                        INSC.MUNICIPAL: 707848  

  CONTRIBUINTE:  MIZAEL DO CARMO SANTOS    

  ENDEREÇO:  RUA RUA GOVERNADOR LUIZ VIANA FILHO Nº 49 BAIRRO JARDIM CARAIPE CEP
45990768 LOTE QUADRA TEIXEIRA DE FREITAS- BA  

  COMPLEMENTO:  

 

A Fazenda Pública Municipal, atendendo à solicitação da parte interessada, CERTIFICA que, revendo seus arquivos e
apontamentos até a presente data, NÃO FORAM ENCONTRADOS débitos cuja responsabilidade tributária e/ou fiscal é vinculada
a empresa mecionada acima.

Ressalva-se à Fazenda Pública o direito de constituir novos créditos incidentes sobre o contribuinte acima identificado e que,
porventura, venham a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão, ressalvando - se mais o direito de consolidar a
este, os débitos porventura vinculados a outros contribuintes em decorrência da não atualização dos dados cadastrais.

Por se verdade, firma a presente CERTIDÃO para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

 

 
OBSERVAÇÃO:

 
 

  MUNICIPÍO DE TEIXEIRA DE FREITAS, 02 de junho de 2023                       
  EMISSÃO: 02/06/2023                                     VALIDADE 31/08/2023  

         

  Código de Verficação: 288172.17540.20230602.S43.294902
ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.  
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 27/06/2023 16:25

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20233699138

RAZÃO SOCIAL

MIZAEL DO CARMO SANTOS 96100397587

INSCRIÇÃO ESTADUAL

146.733.592

CNPJ

29.739.150/0001-01

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 27/06/2023, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

- BAIXADO

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

 AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA  
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MIZAEL DO CARMO SANTOS 
CNPJ: 29.739.150/0001-01 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:19:52 do dia 10/04/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/10/2023.
Código de controle da certidão: F4AC.C923.7325.BEF0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MIZAEL DO CARMO SANTOS 96100397587 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 29.739.150/0001-01
Certidão nº: 14697624/2023
Expedição: 10/04/2023, às 09:36:35
Validade: 07/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MIZAEL DO CARMO SANTOS 96100397587 (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 29.739.150/0001-01, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil CPF

MIZAEL DO CARMO SANTOS

CNPJ Data de Abertura

29.739.150/0001-01 21/02/2018

Nome Empresarial

MIZAEL DO CARMO SANTOS 

Nome Fantasia

Capital Social

3.000,00

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral

ATIVA 21/02/2018

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número

45990-768
RUA GOVERNADOR LUIZ VIANA
FILHO

49

Bairro Munícipio UF

JARDIM CARAIPE TEIXEIRA DE FREITAS BA

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início Fim
1º período 21/02/2018 -

Atividades

Forma de Atuação

Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes

Ocupação Principal

Jardineiro(a) independente

Atividade Principal (CNAE)

8130-3/00 - Atividades paisagísticas
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https://mei.receita.economia.gov.br/certificado.
Certificado emitido com base na Resolução nº 48, de 11 de outubro de 2018, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e
da Legalização de Empresas e Negócios – REDESIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MANIFESTAÇÃO

À Coordenação Regional,

Segue informações orçamentárias para a contratação da despesa com serviço de Jardinagem para a Promotoria de Justiça de Teixeira de Freitas:

PAOE: 4058 – Funcionamento de Promotoria Regional do Ministério Público

Unidade Orçamentária: 40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência

Unidade Gestora: 0037 – Promotoria de Justiça Regional de Teixeira de Freitas

Região/Fonte: 9900/0.100.000000

Elemento de despesa: 33.90.39.000

Saldo de dotação: R$ 20.568,65

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Silva Santos em 28/06/2023, às 10:00, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0706641 e o código CRC 37E8B0EF.

19.09.01148.0015650/2023-52 0706641v2

Manifestação 0706641         SEI 19.09.01148.0015650/2023-52 / pg. 42



DESPACHO

Ref.: Procedimento de Licitação para prestação do serviço de jardinagem no interior das instalação da PJR de Teixeira de Freitas/BA
 

SEI nº 19.09.01148.0015650/2023-52
 
 

DESPACHO
 

 
Declaro, para os devidos fins, nos termos do inciso VII do artigo 11 e do artigo 73, II, ambos da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, na qualidade de
Unidade Gestora cadastrada no Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças do Estado da Bahia – FIPLAN sob o número
40.101/0037, que a despesa com a contratação em curso tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e
compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes orçamentárias.
 
Outrossim, usamos do ensejo para indicar os servidores Marcos Cesar Silva Santos matrícula 353.467 e Fernanda da Silva Leôncio Dias,
matrícula 352.579, para exercerem, respectivamente, as atribuições de fiscal e suplente da contratação sob comento.
 

Teixeira de Freitas/BA, 28 de junho de 2023.
 

MOISÉS GUARNIERI DOS SANTOS
Promotor de Justiça

Coordenador Regional da Promotoria de Justiça Regional de Teixeira de Freitas

Documento assinado eletronicamente por Moisés Guarnieri Dos Santos em 28/06/2023, às 11:45, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0706644 e o código CRC 2660D3EB.

19.09.01148.0015650/2023-52 0706644v2
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DESPACHO

Retorne-se o presente expediente à Promotoria de Justiça Regional de Teixeira de Freitas informando que, após análise da instrução do processo em
epígrafe, identificamos o que segue: 

 

Na instrução do procedimento em geral:
1. Considerando que no orçamento da empresa vencedora consta o prazo de execução de serviços de 05 (cinco) dias, não ficou claro no referido documento
que a prestação de serviços será de 12 (doze) meses, como consta no contrato. Solicitamos complementar o orçamento de modo a dirimir quaisquer
dúvidas.

 

Orientamos, ainda, que os novos documentos deverão ser incluídos após o despacho desta Coordenação e que os documentos a serem retificados não
sejam excluídos do expediente de modo a preservar o histórico documental dos documentos anexados ao processo, pois os mesmos são objeto de análise e
manifestação de outras unidades administrativas.

 

Após realização dos ajustes identificados, retorne a esta Unidade.

 
 

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 28/06/2023, às 15:55, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0707276 e o código CRC F28AEEE2.

19.09.01148.0015650/2023-52 0707276v3
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MANIFESTAÇÃO

Prezada,

 

Devolvo o processo para reanálise após cumprir as diligências solicitadas (0709353 e 0709367) no despacho  (0707276).

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Silva Santos em 30/06/2023, às 11:00, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0709373 e o código CRC D23A274F.

19.09.01148.0015650/2023-52 0709373v2

Manifestação 0709373         SEI 19.09.01148.0015650/2023-52 / pg. 57



DESPACHO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação, instruído com fundamento na Lei Estadual/BA nº 9.433/2005,  encaminhado pela Promotoria de Justiça
Regional de Teixeira de Freitas , para prestação de serviços de jardinagem, com a finalidade de atender à demanda da referida Promotoria de Justiça Regional
pelo período de 12 (doze) meses, conforme solicitação contida na Comunicação Interna 0705338.

De acordo com os documentos constantes nos autos, fora realizada pesquisa de mercado entre os fornecedores da localidade, sendo obtidas apenas 01 (uma)
proposta de preço. Na Comunicação Interna (0705338) de lavra do Membro do Ministério Público, consta que no município apenas uma empresa apresentou
orçamento e preencheu os requisitos exigidos para a contratação com a Administração Pública. Deste modo, indicou-se como Contratada a empresa MIZAEL
DO CARMO SANTOS, CNPJ 29.739.150/0001-01, pelo preço proposto de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) equivalente a 12 (doze) meses de
prestação de serviço, conforme proposta 0709367.

 

É válido salientar que o Contrato nº 069/2022 foi celebrado com a supracitada empresa, sendo o preço global praticado no valor de R$ 4.560,00 (quatro mil
quinhentos e sessenta reais) equivalente a prestação dos serviços no período de 16/07/2022 a 15/07/2023.

 

A despeito de se realizarem com relativa frequência contratações por dispensa de licitação de objetos similares ao pretendido para localidades variadas do
Estado, tais atividades não constituem parcelas de um único objeto, fracionadas, mas sim vários independentes, com prestação em Promotorias de Justiça nos
mais diversos municípios do interior do Estado, contratados de forma autônoma e precedidos de procedimento regular de dispensa de licitação, consoante
entendimento corroborado pelo Tribunal de Contas do Estado da Bahia no julgamento do processo nº TCE/001413/2014.

 

Ressaltamos, oportunamente, que a vigência sugerida para a contratação tem início em 16/07/2023 e término em 15/07/2024.
 

Registra-se que após análise da instrução do processo em epígrafe, o mesmo está em conformidade.

Diante do exposto, encaminhamos o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa para análise e deliberação.

 

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 30/06/2023, às 11:17, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0709561 e o código CRC F40889EA.
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DESPACHO

Considerando a  instrução processual, com fundamento na Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, bem como as informações prestadas pela
DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios, autorizo a dispensa de licitação em favor da empresa MIZAEL DO
CARMO SANTOS, CNPJ 29.739.150/0001-01, pelo preço proposto de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), para prestação de serviços de jardinagem,
com a finalidade de atender à demanda da Promotoria de Justiça Regional de Teixeira de Freitas pelo período de 12 (doze) meses.

 

Segue, em anexo minuta da Portaria nº 238/2023, relativa às indicações de fiscal e suplente do contrato.

 

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos, Convênios e Licitações para
providências pertinentes.

 

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 06/07/2023, às 18:03, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0711138 e o código CRC CA5BA169.
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PORTARIA Nº 238/2023

O SUPERINTENDENTE  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  DO  MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DA  BAHIA,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e,
considerando o expediente nº 19.09.01148.0015650/2023-52, RESOLVE designar
os  servidores  Marcos  Cesar  Silva  Santos,  matrícula  nº  353.467  e  
Fernanda da Silva Leôncio, matrícula nº 352.579, para exercerem as atribuições de
fiscal e suplente, respectivamente, do contrato nº ____/2023 -  SGA, relativo aos
serviços de jardinagem da Promotoria de Justiça Regional de Teixeira de Freitas.

Superintendência  de  Gestão  Administrativa  do  Ministério  Público  do  Estado  da
Bahia, ____ de _______ de 2023.

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa
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CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A
EMPRESA EMPRESA MIZAEL DO CARMO SANTOS, NA FORMA ABAIXO:
 

 

CONTRATO Nº 086/2023- SGA
 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia
- CAB, Salvador - BA, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa André Luis Sant´Ana
Ribeiro, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa Mizael do Carmo Santos, CNPJ nº. 29.739.150/0001-01, estabelecida à Rua Governador
Luiz Viana Filho, 49, Jardim Caraípe, Teixeira de Freitas/BA, representada por Mizael do Carmo Santos, CPF/MF nº  doravante denominada
CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o constante no Processo de Dispensa de Licitação
nº 04/2023-PJR/Teixeira de Freitas/BA, protocolado sob o nº 19.09.01148.0015650/2023-52 o qual integra este instrumento independentemente de transcrição,
CELEBRAM o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 

1.1 Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de jardinagem para a Promotoria de Justiça Regional de Teixeira de Freitas/BA, situada à Rua
Sagrada Família, 154, Belas Vista, Teixeira de Freitas  BA. CEP 45.990-903;

 

1.2 Inclui-se no objeto contratado a disponibilização, pela CONTRATADA, de mão de obra capacitada e de todas as ferramentas, equipamentos e insumos
necessários à plena execução dos serviços contratados.

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO, E DO RECEBIMENTO
 

2.1 O Regime de execução do presente contrato é de Execução Indireta na modalidade Empreitada por Preço Unitário.

 

2.2 O objeto contratual engloba a execução semanal das seguintes atividades, nas dependências do CONTRATANTE:

 

2.2.1 Tratos culturais aos jardins, renovando-lhes as partes danificadas, transplantando mudas, erradicando ervas daninhas e procedendo à limpeza dos
mesmos para mantê-los em bom estado de conservação;

 

2.2.2 Corte de grama e poda de árvores e arbustos, aparando-as em épocas determinadas, com tesouras apropriadas, para assegurar o desenvolvimento
adequado das mesmas;

 

2.2.3 Tratos fitossanitários às plantas, aplicando inseticidas por pulverização ou por outro processo, para evitar ou erradicar pragas, moléstias e ervas
rasteiras;

 

2.2.4 Operação de equipamentos e máquinas de pequeno porte específicas de jardinagem;

 

2.2.5 Coleta e transporte de folhas, papéis, plásticos diversos, vegetação cortada e outros detritos para o depósito de lixo da Administração;

 

2.2.6 Irrigação ou regação dos jardins e áreas verdes;

 

2.2.7 Aplicação de terra vegetal ou adubos orgânicos, sempre que necessário;

 

2.2.8 Desenvolvimento de outras atividades correlatas.

 

2.3 A CONTRATADA deverá proceder à limpeza e retirada de todos os entulhos/resíduos eventualmente resultantes da execução dos serviços objeto deste
instrumento;
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2.4 A prestação dos serviços pela CONTRATADA deverá ser executada, pelo menos, uma vez por semana, de modo a garantir a manutenção da limpeza e da
integridade das plantas existentes, bem assim a harmonia estética dos jardins e/ou canteiros porventura existentes na Promotoria de Justiça;

 

2.5 O objeto contratual deverá ser executado por profissional(s) que possua(m) capacitação técnica compatíveis com as atividades que lhe(s) forem incumbidas,
sob inteira responsabilidade da CONTRATADA, que deve orientar o(s) mesmo(s) quanto às suas obrigações e afazeres;

 

2.6 A execução contratual deverá ocorrer em conformidade com as normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente que
regulamentam/permeiam a atividade;

 

2.7 Não haverá empregados da CONTRATADA à disposição do CONTRATANTE, em tempo integral, nas suas instalações;

 

2.8 O recebimento dos serviços realizados ficará sob a responsabilidade de um representante da Promotoria de Justiça indicada na Cláusula Primeira, em
conjunto com o fiscal do contrato - responsável pela habilitação para pagamentos, caso estes não sejam o mesmo servidor;

 

2.9 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier,
decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis;

 

2.9.1 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada a adequar/refazer o serviço no prazo máximo de 02
(dois) dias úteis, contados a partir da comunicação pelo CONTRATANTE;

2.10 O recebimento definitivo do objeto deste contrato será concretizado depois de adotados, pelo CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art.
161 da Lei Estadual- BA nº 9.433/2005;

 

2.11 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as
especificações estabelecidas neste Contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao
CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 8.078/90  Código de Defesa do Consumidor.

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a seguir especificada:

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
 

4.1 O preço mensal estabelecido para plena execução do objeto contratual é de R$ 400,00 (quatrocentos reais);

 

4.2. Dá-se ao presente Contrato o valor global de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), equivalente a 12 (doze) meses de prestação de serviços;

 

4.3 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles
relativos a remunerações, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA envolvido na execução do objeto, transportes de
qualquer natureza, insumos e materiais empregados, inclusive ferramentas e fardamentos, depreciação, aluguéis, administração, tributos e emolumentos.

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES
 

5.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar, quando solicitado e devidamente motivado pela Administração, nas mesmas condições estabelecidas neste
instrumento, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §§
1º e 2º do art. 143 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005;

 

5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado de acordo entre os contratantes.

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DOS TRIBUTOS
 

6.1 O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado mensalmente, mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal relativa à
prestação dos serviços e certidões de regularidade cabíveis, documentação que deverá estar devidamente acompanhada do ACEITE pelo CONTRATANTE;

 

6.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data de apresentação da documentação indicada no item 6.1, desde que não
haja pendência a ser regularizada;
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6.2.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a
respectiva regularização;

 

6.3 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos tributos que tenham como fato gerador o objeto consignado na
Cláusula Primeira;

 

6.4 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de acordo com a legislação vigente;

 

6.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em
banco de movimentação oficial de recursos do Estado da Bahia;

 

6.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação
e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 6.2 e 6.2.1.

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS
 

7.1 A eventual concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º da Lei Estadual/BA nº 9.433/20005, fica condicionada ao transcurso do prazo de
12 (doze) meses do termo inicial de vigência do contrato, mediante aplicação do INPC/IBGE relativo ao período decorrido entre a data de apresentação da
proposta pela CONTRATADA, qual seja 27 de junho de 2023, à data de concessão do reajuste;

 

7.1.1 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não caracteriza alteração do mesmo, podendo ser registrada por simples apostila,
dispensando a celebração de aditamento;

 

7.1.2 Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido revisão do contrato para manutenção do seu equilíbrio econômico financeiro, exceto nas
hipóteses de força maior, caso fortuito, agravação imprevista, fato da administração ou fato do príncipe, será a revisão considerada à ocasião do reajuste,
para evitar acumulação injustificada;

 

7.2 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual nº. 9.433/2005, por interesse da CONTRATADA, dependerá de requerimento
formal, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. Deverá ser instaurada pelo CONTRATANTE,
entretanto, quando este pretender recompor o preço que se tornou excessivo;

 

7.2.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de Aditivo Contratual;

 

7.3 Em atenção ao art. 59, II, da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005 c/c o Decreto Estadual/BA nº 18.489/2018, não serão admitidos reajustamento ou revisão que
ensejem estipulação de valor global do contrato superior ao limite estabelecido para contratação na modalidade de dispensa de licitação;

 

7.3.1 Em tais hipóteses, deverão as partes negociar a respectiva adequação, de modo a atender aos parâmetros dos referidos dispositivos legais, sob pena de
encerramento da relação contratual.

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA
 

8.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, a começar em 16 de julho de 2023 e a terminar em 15 de julho de 2024, admitindo-se a sua
prorrogação por sucessivos períodos, limitados a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 140 da Lei Estadual-Ba nº 9.433/2005;

 

8.1.1 A prorrogação do prazo de vigência contratual fica condicionada, ademais, ao respeito ao limite de valor autorizativo da contratação na modalidade
de dispensa de licitação;

 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 

9 Além das determinações contidas na Cláusula Segunda deste contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o originou  que aqui se consideram
literalmente transcritas,bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a:

 

9.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências constantes no presente contrato, não podendo eximir-se da obrigação,
ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material;

 

9.2 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou em parte, ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou
incorporação da CONTRATADA, desde que não impeçam os compromissos pautados neste instrumento contratual;

 

9.3 Dispor de toda mão de obra, equipamentos, ferramentas, insumos e materiais necessários à execução dos serviços objeto deste instrumento;
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9.4 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra necessária para a completa e eficiente execução dos serviços objeto
deste contrato;

 

9.5 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para a contratação;

 

9.6 Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas gerais de segurança do trabalho, identificação, disciplina e outros regulamentos instituídos
pelo CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde sejam executados os serviços objeto deste Contrato;

 

9.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional específica e pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato;

 

9.7.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou
gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA;

 

9.8 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, preços unitários e valor total;

 

9.9 Responder perante o CONTRATANTE no que concerne à conduta e pontualidade dos empregados designados para atividades relacionadas com a execução
do presente contrato, substituindo-os, sem ônus, em caso de ausências, por motivo justificado ou não;

 

9.10 Arcar, quando da execução do objeto contratual, com todo e qualquer dano ou prejuízo, independentemente da natureza, causado ao CONTRATANTE
e/ou a terceiros, ainda que por sua culpa, em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir
ao CONTRATANTE todos os custos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por sua solicitação, ou
ainda por caso fortuito ou força maior, desde que tais circunstâncias sejam formalmente comunicadas ao CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito)
horas após a sua ocorrência;

 

9.11 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes que, porventura, sejam necessários à execução do contrato;

 

9.12 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo CONTRATANTE, de (re)fazimento de serviços que não estejam
sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do processo de Dispensa de
Licitação que o originou, providenciando sua imediata correção ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE;

 

9.13 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à
documentação pertinente e à execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização;

 

9.13.1 A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna do CONTRATANTE e/ou auditoria externa por ela indicada tenham acesso a todos
os documentos que digam respeito à execução contratual;

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 

10 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a:

 

10.1 Fornecer, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da assinatura do contrato, as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar
plenamente o objeto contratado;

 

10.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos nas CLÁUSULAS QUARTA e SEXTA.

 

10.3 Permitir o acesso dos empregados autorizados da CONTRATADA às instalações físicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma necessários para a
execução dos serviços;

 

10.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente contrato, notificando a CONTRATADA, por escrito,
sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
 

11.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica
para tal fim, para a fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que porventura
venham a ser encontradas na execução deste instrumento.

 

11.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente:

 

11.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e determinar as providências necessárias à correção de falhas,
irregularidades e/ou defeitos, podendo ainda suspender-lhes a execução, sem prejuízos das sanções contratuais legais;
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11.2.2 Transmitir a CONTRATADA instruções, e comunicar alterações de prazos e de especificações do serviço, quando for o caso;

 

11.2.3 Promover a verificação dos serviços já efetuados, emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos;

 

11.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas;

 

11.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual.

 

11.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades
determinadas neste contrato.

 

11.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados
de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens.

 

11.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito pela CONTRATADA, às suas expensas;

 

11.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo de execução, salvo expressa concordância do
CONTRATANTE.

 

11.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar a CONTRATADA, a qualquer tempo, os documentos relacionados com a execução do
presente contrato.

 

 

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA - DAS PENALIDADES
 

12.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA nº. 9.433/2005, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio
e devido processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa.

 

12.2 - Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não sendo suas justificativas aceitas pelo CONTRATANTE, àquele
poderão ser aplicadas, observado o disposto no item anterior, as seguintes penalidades:

 

12.2.1 Multa;

 

12.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

 

12.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta punição e
até que seja promovida sua reabilitação perante a Administração Pública Estadual;

 

12.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral.

 

12.3Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 12.2.2 a 12.2.4, estas serão impostas a CONTRATADA cumulativamente com multa;

 

12.4 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será apurada por
infração e graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

 

12.4.1 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação principal:
 

12.4.1.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de descumprimento total da obrigação;

 

12.4.1.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor total da parte do serviço não realizado;

 

12.4.1.3 - 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo), sobre o valor da parte do serviço não realizado;

 

12.4.2 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação acessória, assim considerada aquela que coadjuva com a principal:

 

12.4.2.1 - 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor mensal do contrato;

 

12.4.2.2 - 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo), sobre o valor mensal do contrato;

 

12.4.2.3 - Para cada obrigação acessória descumprida, a aplicação dos percentuais definidos nos subitens 12.4.2.1 e 12.4.2.2, estará limitada ao
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montante global de 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

 

12.5. A aplicação de multa a CONTRATADA não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na
Lei Estadual-BA nº 9.433/2005;

 

12.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, ou serem deduzidas do pagamento a ser
efetuado pelo CONTRATANTE, caso este deva ocorrer dentro daquele prazo.

 

12.6.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de dedução, as multas poderão ser cobradas judicialmente, a critério do
CONTRATANTE.

 

12.7 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e/ou danos
decorrentes das infrações cometidas.

 

12.8 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da CONTRATADA deverão ser ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação administrativa, sob pena de, sem prejuízo do ressarcimento, serem considerados como hipótese de
inadimplemento contratual, sujeita, portanto, à aplicação das sanções administrativas previstas nesta Cláusula.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO
 

13.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais previstas no Capítulo IX, Seção VIII - Da Inexecução e
da Rescisão dos Contratos, da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005.

 

13.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos I a XVI, XX e XXI do art.
167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005.

 

13.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses previstas nos incisos II a XII do art. 167 da Lei Estadual-BA nº
10.433/2005, o CONTRATANTE poderá adotar, no que couber, as medidas que vão discriminadas no art. 169 do supracitado diploma legal.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO
 

14.1 A utilização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução dos serviços objeto do presente contrato não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo
empregatício com o CONTRATANTE;

 

14.2 São vedadas a CONTRATADA a subcontratação de mão de obra e a transferência a terceiros da execução dos serviços objeto do presente instrumento;

 

14.2.1 Fica garantido o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA, para ressarcimento de toda e qualquer despesa trabalhista,
previdenciária ou de cunho indenizatório que venha a ser condenado a pagar, na eventual hipótese de vir a ser demandado judicialmente, relativamente à
execução do objeto contratual, por qualquer empregado ou subcontratado da CONTRATADA ou por qualquer pessoa que, ainda que irregularmente,
execute o objeto contratual.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO À AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO
 

Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo de Dispensa de Licitação que o originou,
referido no preâmbulo deste instrumento, bem como a proposta da CONTRATADA apresentada no referido expediente, naquilo que não divirjam deste ajuste.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE
 

O CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da Justiça Eletrônico (DJ-e) do Poder Judiciário do Estado da
Bahia, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da sua assinatura.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
 

Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente Contrato.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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18.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que
vinculados à execução do presente Contrato;

 

18.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências ou encargos, não transfere ao CONTRATANTE a
responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;

 

18.3 Aplicar-se-á a Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 para dirimir toda e qualquer questão legal relativa à execução deste contrato, em especial os casos omissos;

 

18.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, mediante justificação expressa, nas hipóteses previstas no inciso I do
art. 143, para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o equilíbrio econômico-financeiro original do contrato e respeitados os
demais direitos da CONTRATADA;

 

18.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de reajustamento/revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes
das condições de pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades;

 

18.6 Inexistindo disposição específica, as obrigações contratuais devem ser praticadas no prazo de 05 (cinco) dias.

 

E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato, para que produza seus efeitos legais.

 
Salvador, BA.

 
 
 
 

Mizael do Carmo Santos
Representante Legal

Proprietário
 
 
 
 
 

Ministério Público do Estado da Bahia
André Luis Sant´Ana Ribeiro

Superintendente de Gestão Administrativa
 
 
 

(Datado e assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por Mizael do Carmo Santos em 10/07/2023, às 11:54, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Santana Ribeiro em 11/07/2023, às 17:17, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0716503 e o código CRC 365855A1.

19.09.01148.0015650/2023-52 0716503v6

Contrato Nº 086/2023 (0716503)         SEI 19.09.01148.0015650/2023-52 / pg. 67



PORTARIA

PORTARIA Nº 238/2023

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , no uso de suas atribuições legais
e, considerando o expediente nº 19.09.01148.0015650/2023-52, RESOLVE designar os servidores Marcos Cesar Silva Santos, matrícula nº 353.467 e Fernanda
da Silva Leôncio, matrícula nº 352.579, para exercerem as atribuições de fiscal e suplente, respectivamente, do contrato nº 086/2023 - SGA, relativo aos
serviços de jardinagem da Promotoria de Justiça Regional de Teixeira de Freitas.

 

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia.
 
 
 

André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa

 
 

(Datado e assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Santana Ribeiro em 11/07/2023, às 17:17, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0716523 e o código CRC 9136A5E1.
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente à Promotoria de Justiça Regional de Teixeira de Freitas- Unidade de Execução Orçamentária acompanhado
do Contrato nº 086/2023 - SGA e da Portaria nº 238/2023 de 11/07/2023, devidamente assinados, bem como extrato da publicação do respectivo resumo no
Diário da Justiça Eletrônico nº 3.371 do dia 13/07/2023 (0722862) para providências cabíveis.

 

No ensejo, ressaltamos a necessidade de, ANTES DE SER EMITIDO O EMPENHO, que seja verificada a validade do orçamento e certidões da empresa
selecionada, a fim de evitar a emissão de empenhos para empresa que não esteja em situação regular.

 

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 
 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 13/07/2023, às 08:03, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0721313 e o código CRC 9B1B5E81.
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